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LEI ORDINÁR|A No 085/20í7. de 13 de Setembro de 2017.

EMENTA:

I CÂMANI MUNICIPAL DE BARREIRAS, EsTADo DA BAHIA, no uso de suas

atribuiçôes legais e regimentais,

APROVOU:

Art. 10 - Fica declarado de Utilidade Pública o ISFAC - lnstituto Sâo Francisco de Arte

e cultura, inscrito no CNPJ sob o no 25.372.22510001-08, situado na Rua Alberto

Coimbra, no 44, Sandra Regina, Barreiras, Bahia.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando as disposições

em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de setembro de2017.
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